PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE IPAMER|
ESTADO DE GOIAS

PORTARIA N.° 031/2023

O Presidente da Camara Municipal de Ipameri, no uso das
atribuicées que Ihe sio conferidas pela Lei Orgénica do Municipio de Ipameri

e pelo Regimento Interno da Camara Municipal de lpameri, RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao Vereador Alisson José Rosa de Andrade,
01 (uma) diaria no valor de R$ 447,00 (quatrocentos € quarenta e sete
reais), conforme g2 Resolucdo n° 05/2013, de 29 de outubro de 2013 em
consonancia com a Resolugéo n°® 12/2017 de 07 de julho de 2017 em razzo

de viagem a Goiénia, para tratar de assuntos de interesse do Legislativo
Municipal, conforme relatério anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

Registre-se, Publique-se, Cientifique-se, Cumpra-se.

Gabinete |da Presidéncia, em 09 de fevereiro de 2023

Genivaldo Mér&ird da Silva




